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LEI N9 870., DE26· DE OOTUBOO :DE 1984.
"Altera aFUnçao Gretificada, simbolo FG-l de:
Diretora e aFlmção. Gratitifcada, símbolOFG-2
de Chefe de Secretariada Esoola Municipal Luiz·
de Ipnos,· e dá providências oorreiatas". .

A c1IMI\RAMrnICIPALDENOVAIQJ1\ÇU,PORSEUSRE
PRESENl'ANrESLEGAIS,DECRETAE EU SANCIOOOA
SEGUIN'IELEI:

Att. 19 - Ficam alteradas as FlmÇões
Gratificadas símôolos F'Q-,lde Diretora e FG"2 de
chfe de Set:retaria para o Cargo em Ccrnissão,sÍlTl
bolo a:-2 de Diretora e Função Gratificada si'ni=
bolo FG-l de Chefe de Secretaria da Escola Munici
paI Luiz de Lenos em virtude de ~le estabele:=
c:irlEnto de ensino ter passado a funcl.onar a:m 10
(dez) salas de aula.

Art. 29 - A despesa decorrente da pre
sente Lei correrá por conta da dotaçoo orç~t~
ri" prevista para o oorrente exercício~

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as dispcsi-
ções em oontrário. _._ _-- --'---


